
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA EREDAÇÃO "O í^
(Projeto de Lei n°. 056/17 - CM)

Da Comissão de Justiça eRedação sobre oProjeto de Lei n.° 056, de 17 de abril de
2017, do Poder Legislativo, que «Dispõe sobre aPolítica Municipal de Incentivo ao Esporte eao
Lazer, bem como institui a Semana Municipal de Incentivo ao Esporte e ao Lazer a ser
comemorada, anualmente, na primeira semana de agosto no âmbito do município de Formosa,
Estado de Goiás edáoutras providências."

Relator: Vereador Jurandir Oliveira

Aproposta que ora chega para o exame deste órgão técnico propõe a
instituição da política municipal de incentivo ao esporte. Justifica o autor da
proposta que oprojeto visa proporcionar melhor qualidade de vida ao munícipe,
principalmente aos idosos.

• Cabe registrar que sua proposição encontra amparo na Constituição Federal
no seu art. 30,1. Encontra também guarida na LOM, art. 8°, Ieart. 180.

• Assim ante a legalidade e constitucionalidade da proposta votamos pela
discussão evotação do Projeto de Lei pelo Plenário.

Sala das Sessões, 08 de agosto de 2017.
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